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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSQOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10976.000382/2009-44

Recurso n° Voluntario

Resolugdo n®  3402-002.171 — 42 Camara’ 22 Turma Ordinaria

Data 19 de junho de 2019

Assunto IPI

Recorrente CIMEELI - COMERCIO E INDUSTRIA DE METAIS E LIGAS
LTDA.

Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra - Presidente.
(assinado digitalmente)

Diego Diniz Ribeiro- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Waldir Navarro Bezerra,
Rodrigo Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa
de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos e Thais De Laurentiis
Galkowicz.

Relatorio

1. Por bem retratar os fatos aqui debatidos, utilizo como meu parte do relatério
desenvolvido pela DRJ de Juiz de Fora (acorddo n. 09-30.273 - fls. 292/299), o que fago nos
seguintes termos:

Em julgamento o auto de infracdo de fls. 02/03, lavrado em
decorréncia da constatacéo de recolhimento a menor de IPI langado
em virtude da utilizacé@o de créditos basicos indevidos.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Diego Diniz Ribeiro- Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Waldir Navarro Bezerra, Rodrigo Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos e Thais De Laurentiis Galkowicz.
 
   Relatório
 1. Por bem retratar os fatos aqui debatidos, utilizo como meu parte do relatório desenvolvido pela DRJ de Juiz de Fora (acórdão n. 09-30.273 - fls. 292/299), o que faço nos seguintes termos:
 Em julgamento o auto de infração de fls. 02/03, lavrado em decorrência da constatação de recolhimento a menor de IPI lançado em virtude da utilização de créditos básicos indevidos.
 No termo de verificação fiscal de fls. 09/15 estão consignados os fundamentos que ensejaram a autuação em tela, assim resumidos:
 - conforme indicado na tabela logo abaixo, foram apropriados créditos extemporâneos de IPI na escrita da fiscalizada sob a alegação, em resposta à intimação lhe dirigida no curso da ação fiscal, de que decorriam de compras efetuadas de comerciantes atacadistas que não destacavam o IPI nas notas fiscais emitidas, estando o direito creditório amparado no art. 165 do Decreto n° 4.544, de 26 de dezembro de 2002 (Regulamento do IPI de 2002 � RIPI/2002). Porém, intimada a indicar as notas fiscais e os produtos nelas relacionados que ensejariam os créditos extemporâneos, nada foi esclarecido relativamente aos creditamentos efetuados em maio/2006 e em junho/2006, sendo que nem mesmo houve informação de tais créditos em PER/DCOMP. Sobre os créditos registrados em novembro/2005 houve apresentação do demonstrativo de notas fiscais às fls. 1501151, mas nada foi informado acerca dos produtos ali descritos, o que impedia, à luz do art. 190 do RIPI/2002, a aceitação do pretenso direito creditório. Sendo assim, os aludidos créditos extemporâneos foram glosados de ofício;
 (...).
 - houve apropriações de créditos de IPI na escrita da fiscalizada decorrentes da aquisição de sucatas de alumínio, cobre e magnésio, classificadas na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "NT" (não-tributado). Os levantamentos fiscais relativos às notas fiscais e aos valores do imposto aproveitados constam dos demonstrativos de fls. 16/60 e 164/166. O direito ao creditamento em questão também estava sendo discutido perante o Poder Judiciário' sem que a autora tenha obtido medida liminar ou decisão favorável ao seu pleito, não tendo havido ainda trânsitos em julgado. Foram, então, glosados de ofício da escrita fiscal os referidos créditos;
 - como decorrência das glosas efetuadas, foi inteiramente reconstituída a escrituração do livro fiscal registro de apuração do IPI (RAIPI) no período de janeiro/2005 a junho/2006, conforme indicado nos itens 1 a 5 relacionados na fl. 14-frente e na planilha de fl. 14-verso, redundando na apuração de saldos devedores do IPI no período de janeiro/2005 a fevereiro/2006, os quais foram lançados de ofício no presente processo.
 No termo de verificação fiscal consta, ainda, a informação de que (fl. 15): 
 ì) ao fim dos 1° e 2° trimestres de 2006 foram apurados saldos credores em montantes inferiores aos originalmente pleiteados em PER/DCOMPs apresentados; ii) os pedidos de ressarcimento referentes aos 1°, 3° e 4° trimestres de 2005 seriam indeferidos integralmente e, nos trimestres de 2006 (1' e 2°), parcialmente, sendo as glosas dos créditos informadas nos processos de ressarcimento n °S 13603.000969/2008-92; 13603.000715/2008-81; 13601.000686/2008-57 e 13603.000717/2008-70.
 Tomada a ciência do auto de infração pelo contador da empresa em
 10/08/2009 (fl. 02-verso), a autuada, por meio de procurador constituído pelo instrumento de mandato de fls. 198/199, enviou pela via postal em 09/09/2009, conforme o carimbo aposto pelos Correios no envelope postal (fl. 200) a impugnação de fls. 171/197, na qual aduziu, em síntese, que:
 (...) (grifos nosso).
 2. A sobredita impugnação foi julgada improcedente pelo referido acórdão, conforme se observa da ementa abaixo transcrita:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/01/2005 a 30/06/2006
 CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.
 A matéria objeto de discussão travada na via administrativa de modo concomitante com a via judicial implica a renúncia àquela via, reputando-se definitivamente constituído o crédito tributário na esfera administrativa.
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Período de apuração: 01/01/2005 a 30/06/2006
 1- INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.
 As argüições que, direta ou indiretamente, versem sobre matéria atinente à inconstitucíonalidade ou de ilegalidade da legislação tributária não se submetem à competência de julgamento da autoridade administrativa, sendo exclusiva do Poder Judiciário.
 2- CONSECTÁRIO LEGAIS. MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA À TAXA SELIC. LEGITIMIDADE.
 Não tendo havido, à época do lançamento de ofício, provimento judicial que implicasse a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, imputável a multa de ofício prevista no art. 80, inciso I, da Lei n° 4.502, de 1964, com a redação dada pelo art. 45 da Lei d 9.430, de 1996, que, assim como os juros de mora calculados com base na taxa Selic, contam com validade e eficácia no ordenamento jurídico, não cabendo à esfera administrativa questioná-los ou negar-lhes aplicação.
 Impugnação Improcedente.
 Crédito Tributário Mantido.
 3. Irresignado, o contribuinte apresentou o recurso voluntário de fls. 305/317, oportunidade em aduziu que as ações judiciais por ele propostas teriam um caráter preventivo e, por conta disso, não se contraporiam ao presente processo administrativo em particular, o que afastaria a ocorrência da concomitância.
 4. Não obstante, após a interposição do citado recurso, o presente processo foi apensado aos PTA's n. 13603.000686/2008-57 (compensação), 13603.000696/2008-92 (compensação) e 13603.000717/2008-70 (compensação).
 5. É o relatório.
 Resolução
 Conselheiro Diego Diniz Ribeiro - Relator
 6. Conforme se observa do relatório acima desenvolvido, a impugnação apresentada pelo contribuinte foi apenas parcialmente conhecida ao fundamento de que a discussão nela travada já estria sendo discutida em uma das ações judiciais propostas pelo contribuinte (autos n. 2003.38.00.027343-2; 2004.38.00.003560 e 2004.38.00.011214-5) e referidas no relatório fiscal.
 7. Em suma, o contribuinte alega que o crédito de IPI glosado e que redendou na presente autuação decorre de aquisições de sucatas classificadas na TIPI como NT e adquiridas de não-contribuintes do IPI, o que já estaria sendo objeto de discussão no âmbito das sobreditas ações judiciais.
 8. Ocorre que, compulsando os autos, bem como os anexos, não há cópias das iniciais e das decisões judiciais proferidas em tais processos judiciais. Os únicos documentos que se referem a tais demandas são as certidões de inteiro teor acostados as fls. 222/224 dos autos.
 9. Neste sentido, é temerário afirmar se de fato há ou não concomitância entre as instâncias judicial e administrativa sem que esta Turma julgadora tenha acesso a íntegra de tais documentos. Logo, resolvo converte o presente julgamento em diligência para que sejam tomadas as seguintes providências:
 (i) seja providenciada a juntada de cópias das iniciais e decisões judiciais (sentenças e acórdão) veiculadas nos autos n. 2003.38.00.027343-2; 2004.38.00.003560 e 2004.38.00.011214-5, bem como as respectivas certidões de inteiro teor devidamente atualizadas; 
 (ii) ato contínuo, o recorrente deverá ser intimado para que facultativamente apresente manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, exatamente como prescreve o art. 35, parágrafo único do Decreto n. 7.574/2011.
 10. É a resolução.
 (assinado digitalmente)
 Diego Diniz Ribeiro.
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No termo de verificacdo fiscal de fls. 09/15 estdo consignados 0s
fundamentos que ensejaram a autuacéo em tela, assim resumidos:

- conforme indicado na tabela logo abaixo, foram apropriados créditos
extemporaneos de IPI na escrita da fiscalizada sob a alegacdo, em
resposta a intimacéo lhe dirigida no curso da acdo fiscal, de que
decorriam de compras efetuadas de comerciantes atacadistas que néo
destacavam o I[Pl nas notas fiscais emitidas, estando o direito
creditorio amparado no art. 165 do Decreto n°® 4.544, de 26 de
dezembro de 2002 (Regulamento do IPI de 2002 — RIPI1/2002).
Porém, intimada a indicar as notas fiscais e os produtos nelas
relacionados que ensejariam os créditos extemporaneos, nada foi
esclarecido relativamente aos creditamentos efetuados em maio/2006
e em junho/2006, sendo que nem mesmo houve informacgéo de tais
créditos em PER/DCOMP. Sobre os créditos registrados em
novembro/2005 houve apresentacdo do demonstrativo de notas fiscais
as fls. 1501151, mas nada foi informado acerca dos produtos ali
descritos, o que impedia, & luz do art. 190 do RIP1/2002, a aceita¢éo
do pretenso direito creditério. Sendo assim, os aludidos créditos
extemporaneos foram glosados de oficio;

(.).

- houve apropriacdes de créditos de IPI na escrita da fiscalizada
decorrentes da aquisicdo de sucatas de aluminio, cobre e magnésio,
classificadas na Tabela de Incidéncia do IPI (TIPI) como "NT" (n&o-
tributado). Os levantamentos fiscais relativos as notas fiscais e aos
valores do imposto aproveitados constam dos demonstrativos de fls.
16/60 e 164/166. O direito ao creditamento em questdo também estava
sendo discutido perante o Poder Judiciario' sem que a autora tenha
obtido medida liminar ou decisdo favoravel ao seu pleito, ndo tendo
havido ainda transitos em julgado. Foram, entdo, glosados de oficio
da escrita fiscal os referidos créditos;

- como decorréncia das glosas efetuadas, foi inteiramente reconstituida
a escrituragéo do livro fiscal registro de apuracé@o do IPI (RAIPI) no
periodo de janeiro/2005 a junho/2006, conforme indicado nos itens 1 a
5 relacionados na fl. 14-frente e na planilha de fl. 14-verso,
redundando na apuracdo de saldos devedores do IPI no periodo de
janeiro/2005 a fevereiro/2006, os quais foram langados de oficio no
presente processo.

No termo de verificagao fiscal consta, ainda, a informagéo de que (fl.
15):

1) ao fim dos 1° e 2° trimestres de 2006 foram apurados saldos
credores em montantes inferiores aos originalmente pleiteados em
PER/DCOMPs apresentados; ii) os pedidos de ressarcimento
referentes aos 1°, 3° e 4° trimestres de 2005 seriam indeferidos
integralmente e, nos trimestres de 2006 (1' e 2°), parcialmente, sendo
as glosas dos créditos informadas nos processos de ressarcimento n
°S 13603.000969/2008-92; 13603.000715/2008-81;
13601.000686/2008-57 e 13603.000717/2008-70.

Tomada a ciéncia do auto de infragdo pelo contador da empresa em
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10/08/2009 (fl. 02-verso), a autuada, por meio de procurador
constituido pelo instrumento de mandato de fls. 198/199, enviou pela
via postal em 09/09/2009, conforme o carimbo aposto pelos Correios
no envelope postal (fl. 200) a impugnacédo de fls. 171/197, na qual
aduziu, em sintese, que:

(-..) (grifos nosso).

2. A sobredita impugnacdo foi julgada improcedente pelo referido acordao,
conforme se observa da ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracgdo: 01/01/2005 a 30/06/2006

CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
JUDICIAL.

A matéria objeto de discussao travada na via administrativa de modo
concomitante com a via judicial implica a rendncia aquela via,
reputando-se definitivamente constituido o crédito tributario na esfera
administrativa.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracgdo: 01/01/2005 a 30/06/2006
1- INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.

As arglicdes que, direta ou indiretamente, versem sobre matéria
atinente a inconstitucionalidade ou de ilegalidade da legislacdo
tributaria ndo se submetem a competéncia de julgamento da autoridade
administrativa, sendo exclusiva do Poder Judiciario.

2- CONSECTARIO LEGAIS. MULTA DE OFICIO. JUROS DE MORA
A TAXA SELIC. LEGITIMIDADE.

N&o tendo havido, a época do lancamento de oficio, provimento
judicial que implicasse a suspensdo da exigibilidade do crédito
tributario, imputavel a multa de oficio prevista no art. 80, inciso I, da
Lei n° 4.502, de 1964, com a redacdo dada pelo art. 45 da Lei d 9.430,
de 1996, que, assim como os juros de mora calculados com base na
taxa Selic, contam com validade e eficacia no ordenamento juridico,
ndo cabendo a esfera administrativa questiona-los ou negar-lhes
aplicagéo.

Impugnacao Improcedente.

Crédito Tributario Mantido.

3. Irresignado, o contribuinte apresentou o recurso voluntario de fls. 305/317,
oportunidade em aduziu que as a¢Oes judiciais por ele propostas teriam um carater preventivo
e, por conta disso, ndo se contraporiam ao presente processo administrativo em particular, o
que afastaria a ocorréncia da concomitancia.
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4. Néo obstante, ap0s a interposi¢do do citado recurso, o presente processo foi
apensado aos PTA's n. 13603.000686/2008-57 (compensacdo), 13603.000696/2008-92
(compensacdo) e 13603.000717/2008-70 (compensagao).

5. E o relatorio.
Resolucéo
Conselheiro Diego Diniz Ribeiro - Relator

6. Conforme se observa do relatério acima desenvolvido, a impugnacdo
apresentada pelo contribuinte foi apenas parcialmente conhecida ao fundamento de que a
discussdo nela travada ja estria sendo discutida em uma das a¢des judiciais propostas pelo
contribuinte (autos n. 2003.38.00.027343-2; 2004.38.00.003560 e 2004.38.00.011214-5) e
referidas no relatorio fiscal.

7. Em suma, o contribuinte alega que o crédito de IPI glosado e que redendou na
presente autuacdo decorre de aquisicOes de sucatas classificadas na TIPI como NT e adquiridas
de ndo-contribuintes do IPI, 0 que ja estaria sendo objeto de discussdo no ambito das sobreditas
acoes judiciais.

8. Ocorre que, compulsando os autos, bem como os anexos, ndo ha cdpias das
iniciais e das decisfes judiciais proferidas em tais processos judiciais. Os Unicos documentos
que se referem a tais demandas sdo as certiddes de inteiro teor acostados as fls. 222/224 dos
autos.

9. Neste sentido, é temerario afirmar se de fato ha ou ndo concomitéancia entre as
instancias judicial e administrativa sem que esta Turma julgadora tenha acesso a integra de tais
documentos. Logo, resolvo converte o presente julgamento em diligéncia para que sejam
tomadas as seguintes providéncias:

(i) seja providenciada a juntada de coOpias das iniciais e decisGes judiciais
(sentencas e acorddo) veiculadas nos autos n. 2003.38.00.027343-2;

2004.38.00.003560 e 2004.38.00.011214-5, bem como as respectivas certiddes
de inteiro teor devidamente atualizadas;

(i) ato continuo, o recorrente deverd ser intimado para que facultativamente
apresente manifestacdo no prazo de 30 (trinta) dias, exatamente como prescreve
o art. 35, paragrafo Unico do Decreto n. 7.574/2011.

10. E a resolucio.
(assinado digitalmente)

Diego Diniz Ribeiro.



